
PROCESSO nº  12.361-7/2012

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ÓRGÃO:FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 28/2/2014

DA: PRESIDÊNCIA

 DESPACHO

Trata-se  de  Embargos  de  Declarações  interpostos  contra  o  Acórdão  nº 
6005/2013-TP, que julgou irregulares a contas anuais de gestão do Fundo Estadual de 
Saúde, exercício de 2012,  com recomendações e determinações legais, aplicação de 
multas e restituição de valores.

Ressalto  que  além  dos  embargos  a  atual  gestão  juntou  informações 
referentes às contas em questão, conforme às fls. 22645/22733-TCE.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro José Carlos Novelli, 
para  análise  dos Embargos  de Declaração,  nos  termos do  artigo  276,  da  Resolução 
Normativa nº 14/2007-TCE/MT. 

(assinatura digital)
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente
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